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AS BENESSES PROCESSUAIS TRAZIDAS
PELA LEI 11.441/07

Ewerton Araújo de Brito 1 

Resumo: A fi nalidade deste artigo é tratar das alterações que foram realizadas no CPC 
por meio da Lei n. 11.441/07. Analisa, primeiramente, a obrigatoriedade de realização do 
inventário e da partilha, da separação e do divórcio consensuais pela via judicial. Destaca 
que as recentes reformas processuais têm por escopo imprimir celeridade ao instrumento 
judicial, de sorte a efetivar o princípio da razoável duração dos processos e da celeridade, 
que foi inserido na Constituição Federal pela Emenda Constitucional de n. 45. Analisa, 
se os prazos alterados por esta lei são inconstitucionais ou não. Aborda, outrossim, os re-
fl exos processuais do inventário, da separação e do divórcio administrativos, concedendo 
especial destaque para os seguintes aspectos: a) a declaração de nulidade ou anulação da 
partilha realizada no inventário administrativo; b) a revisão e exoneração dos alimentos; 
c) a conversão da separação consensual em divórcio; d) o restabelecimento da sociedade 
conjugal nos casos de separação administrativa; e) a verifi cação do prazo para o divórcio 
consensual administrativo; f) a dissolução da união estável pela via administrativa. Ao 
fi nal, conclui de maneira circunstanciada, realizando uma análise da reforma do CPC 
oriunda da Lei n. 11.441/07.

Palavras-Chave.  Divórcio. Benesses. Inventário.

Abstract: The purpouse of this article is to address the changes that were made in the CPC through 
the Law 11441/07. At fi rst, analyses the obligation of completion of inventory sharing goods, separa-
tion and divorce agreed through the judicial courts. Stresses that recent procedural reforms have the scope 
to print speed to the judicial instrument, and luckly accomplish the principle of reasonable duration of 
proceedings and the speed, which was inserted into the Constitution by Constitutional Amendment No. 
45. Examines whether the periods changed by this law are unconstitutional or not. Addresses yet, the 
procedural consequences of the administrative inventory, separation and divorce, with special emphasis on 
the following aspects: a) the nullity or cancelation of sharing goods declaration done at the administrative 
inventory; b) the review and dismissal of food obligation; c) conversion of separation agreed into divorce; 
d) restoring of marital society in administrative separation cases; e) checking the time for administrative 
consensual divorce; f) the dissolution of the stable unit by administrative means. In the end, concludes on 
a detailed matter, performing an analysis of reform from the CPC caused by Law 11.441/07. 
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1. Introdução

Este artigo tem por fi nalidade o estudo dos das modifi cações que o legislador 
infraconstitucional tem realizado na legislação processual, em especial no tocante ao 
Divórcio e ao Inventário. De fato, o Código de Processo Civil tem sido alvo de tantas 
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alterações que é difícil de se acompanhar, mesmo para aqueles que são operadores do 
direito.

Uma das últimas alterações no CPC foi realizada por meio da Lei n. 11.441, 
publicada em cinco de janeiro de 2007. O citado diploma normativo, que nem período 
de vacatio legis teve, modifi cou o Código para possibilitar a realização do inventário, da 
separação e do divórcio consensuais pela via administrativa.

Por outras palavras: o inventário, a separação e o divórcio, que durante tantos 
anos demandaram para sua realização a manifestação de um Magistrado, podem, agora, 
nos casos previstos em Lei, ser realizados por meio de uma mera escritura pública, a ser 
lavrada pelo Tabelião. Afastou-se, portanto, a necessidade de, nos casos previstos em 
Lei, haver pronunciamento jurisdicional para que seja realizado o inventário ou mesmo 
a dissolução da sociedade conjugal ou do vínculo matrimonial.

Pretende-se, neste ensejo, analisar as modifi cações que foram realizadas por 
meio da Lei n. 11.441/07, esclarecendo, outrossim, alguns consectários processuais re-
sultantes da aplicação desse novel diploma normativo, verifi cando a constitucionalidade 
dos prazos estabelecidos sob a luz do princípio insculpido no Art. 5º, LXXVIII da CF. 

2. Processo e procedimento do divórcio, do inventário
e da partilha.

Antes do advento da Lei 11.441/07 o inventário, a separação e o divórcio, mesmo 
havendo consenso entre os interessados, eram necessariamente realizados pela via judicial. Por 
outras palavras, inexistia no CPC a possibilidade de realização de inventário, de divórcio ou de 
separação pela via administrativa. A presença do magistrado, nesses casos, era obrigatória2. 

De fato, em relação ao inventário dispunha o art. 982 do CPC, na redação anterior à 
reforma, que “proceder-se-á ao inventário judicial, ainda que todas as partes sejam capazes”. Na 
doutrina e na jurisprudência, outra não era a orientação.3 Da mesma forma, o CPC estabelecia, 
nos arts. 1120 usque 1124, um procedimento destinado à formalização da dissolução da socie-
dade (separação) ou do vínculo conjugal (divórcio), neste último caso por expressa remissão do 
art. 40, § 2º da Lei 6.515/76.

2 Registra Marcato, contudo, que o CPC “em sua versão original previa a modalidade de inventário extrajudicial, 
que foi suprimida, no entanto, ainda no período de vacatio legis, pela Lei n. 5.925/73” (MARCATO, Antônio Carlos. 
Procedimentos especiais. 12. ed. rev. e atual. São Paulo: Atlas, 2006. p. 206.). Da mesma forma, o art. 2016 do 
Código Civil permitia entrever a possibilidade de realização de partilha pela via extrajudicial, posto não a regulasse. 
O citado preceito reza o seguinte: “Será sempre judicial a partilha, se os herdeiros divergirem, assim como se algum 
deles for incapaz”.
3 Nesse sentido: “Ainda que todos os sucessores tenham plena capacidade civil e estejam de acordo quanto à forma de 
partilhar os bens deixados pelo autor da herança, o processo de inventário e partilha deve ser instaurado” (CÂMARA, 
Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. 11. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Lumen juris, 2006. p. 461. v. 
No mesmo sentido, cf. SANTOS, Ernane Fidélis. Manual de direito processual civil. 19. ed. rev. e atual. São Paulo: 
Saraiva, 2006. v. 3. p. 105. Na jurisprudência, pode-se colacionar o seguinte julgado: “É insufi ciente a disposição 
contratual ou legal para suprimir o inventário ou arrolamento, como também a partilha. Essencial a instauração do 
processo adequado para que a passagem por sucessão se formalize” (JTJ 141/121).
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4 BARROS, Hamilton de Moraes. Comentários ao código de processo civil. Rio de Janeiro: Forense, s/d. v. 9. p. 149 
e 150.
5 CÂMARA, Alexandre Freitas. Lições de direito processual civil. 11. ed. rev. e atual. Rio de Janeiro: Lumen juris, 
2006. p. 461 e 462. v. 3. 

Note-se que, a despeito de não haver lide, ou seja, confl ito de interesses in-
tersubjetivo, ex vi legis, o inventário, a separação e o divórcio deveriam necessariamente 
ser realizados pela via judicial. É bem verdade que esses casos eram considerados como 
sendo de jurisdição voluntária, até mesmo por inexistir lide, mas o que se quer realmente 
destacar é que a participação do magistrado era inarredável. 

A doutrina manifestava-se ora em favoravelmente a essa orientação, ora de 
modo contrário. Sobre a necessidade de realização de inventário judicial nos casos em 
que as partes estivessem concordes quanto à partilha, por exemplo, Hamilton Barros 
assim se pronunciou:

A experiência, a autoridade moral e intelectual do juiz, a sua isenção, bem 
como a atuação no feito do advogado, do Ministério Público e de todos os interessados 
e fi scais, cujo zelo tem oportunidade de exercício, tudo isso recomenda o inventário judi-
cial como sendo o meio mais hábil e idôneo de conseguir-se o fi m visado pelo Direito.4

De outro vértice, parcela da doutrina criticava a necessidade de realização do 
inventário pela via judicial quando as partes estivessem de acordo quanto à partilha. 
Sugeriu-se, então, nesse caso, que, de lege ferenda, fosse implementado o inventário pela 
via administrativa. Nesse sentido, pode-se colacionar o seguinte escólio:

No Direito Brasileiro, porém, o processo de inventário e partilha é sempre 
realizado, ainda que todos os sucessores sejam civilmente capazes e estejam de acordo 
quanto à forma de efetivar a divisão. (...) Muito mais prático seria permitir-se a celebra-
ção de contrato de partilha, por instrumento público, dispensando-se a instauração de 
processo judicial.5

A obrigatoriedade de se utilizar a via judicial nos processos de separação con-
sensual e inventário, como foi visto acima antes da Lei 11.441/07, era fruto de que o 
legislador tentou proteger a entidade familiar, buscando todos os meios cabíveis para que 
ela não se dissolvesse, por isto burocratizava ao máximo o processo e os magistrados 
sempre que possível tentavam fazer a reconciliação.

Entretanto, a história mostrou que esta foi uma tentativa frustrada, pois além 
de não trazer os efeitos desejados, fez com que a justiça fi casse sufocada com os inúme-
ros processos, pois a sociedade evoluiu, aumentou, e com ela o número de processos 
cresceu de forma progressiva.

Desta forma, há muito tempo existe a necessidade de se buscar um novo mod-
elo mais dinâmico. Apesar da lei aumentar alguns prazos, como por exemplo o do inven-
tário, não há aqui em que se falar que isto feriu o Princípio insculpido no artigo 5º, inciso 
LXXVIII da CF que traz como objetivo o processo célere, pois, os antigos prazos nunca 
eram cumpridos, pois tinham que ser somente pela via judicial, agora, que é permitido 
que se faça isto pela via administrativa, os prazos poderão ser cumpridos e a sociedade 
terá satisfeito suas necessidades.
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O CPC vem sendo reformado, nos últimos anos, com alguma freqüência. Bus-
ca-se, com isso, adequar o instrumento judicial aos anseios da sociedade, em especial, 
o de realização de um processo justo, célere e efi caz.6 De fato, a insatisfação do jurisdi-
cionado quanto à prestação jurisdicional é notória,7 chegando-se mesmo a recentemente 
reformar a própria estrutura do Judiciário.8

Na reforma do Judiciário, inseriu-se no art. 5º, da Constituição Federal, o in-
ciso LXXVIII, positivando, entre nós, o princípio da razoável duração dos processos e 
da celeridade processual. É relevante consignar, nesse contexto, que as alterações que 
estão sendo realizadas no CPC têm por escopo exatamente dar efi cácia ao princípio con-
stitucional da celeridade, tornando o instrumento judicial um mecanismo rápido para a 
solução dos confl itos.

Para tornar o instrumento judicial célere, é necessário concentrar a atividade 
do Magistrado, afastando do Judiciário questões de somenos importância, nas quais in-
existam confl itos entre os interessados. Desse modo, evitar-se-á a intervenção judicial 
em situações nas quais ela, a rigor, não é necessária. A legislação processual precisa ser 
adequada a essa realidade.

Dentre as alterações realizadas no CPC insere-se a que foi propiciada pela Lei 
n. 11.441/07. Esse diploma normativo afastou do Judiciário a realização do inventário 
e partilha, quando os interessados forem maiores e capazes e houver acordo quanto à 
divisão, assim como a separação e o divórcio consensuais. Pretende-se, com isso, reduzir 
a intervenção judicial em situações secundárias, liberando-se, desse modo, o Magistrado 
para atuar em questões que, efetivamente, demandam a sua intervenção.

Como é sabido por todos, o direito foi criado através da necessidade da criação 
de normas que pudessem regular as relações humanas, com o intuito de harmonizar o 
convívio dos seres inserido em uma sociedade. É evidente que as relações entre os indi-
víduos passaram por mudanças, necessitando que as normas reguladoras destas relações 
também se alterassem para suprir as necessidades de resolução dos confl itos sociais que 
surgissem. Desta forma, o direito não pode ser estático, devendo buscar acompanhar as 
mudanças sociais, pois afi nal, ele foi criado com intuito principal de atender os interesses 
da sociedade, sobrepondo os interesses coletivos sobre os interesses individuais. 

O inventário sempre foi judicial, posto que todos os interessados fossem ca-
pazes e houvesse acordo quanto à divisão dos bens. Da mesma forma, a separação e o 
divórcio, ainda que existisse consenso entre os interessados, deveria ser realizado por 

6 MANUEL IBAÑEZ FROCHAM esclarece que o Estado, ao interditar a defesa pelas próprias mãos, assume um 
compromisso ético de resguardar a paz social e os demais valores fundamentais da sociedade, como a justiça, 
segurança e ordem (apud PRATA, Edson. Jurisdição voluntária. São Paulo: Livraria e editora universitária de 
direito, 1979. p. 53).
7 Não restam dúvidas de que o Judiciário moderno está em crise. Nesse sentido encontra-se na doutrina a seguinte 
afi rmação: “Mesmo o Poder Judiciário, sempre intocável, já não merece a confi ança popular” (BEMFICA, Francisco 
Vani. O juiz, o promotor, o advogado: seus poderes e deveres. 3. ed. Rio de Janeiro: Forense, 1992. p. 206.).
8 A reforma do Judiciário foi realizada por meio da emenda constitucional de n. 45, que foi promulgada em 
8.12.2004. Sobre os aspectos processuais dessa emenda, cf. HERTEL, Daniel Roberto. Aspectos processuais da 
emenda constitucional 45. Revista Forense, Rio de Janeiro, v. 385, mai/jun, 2006.
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meio da via judicial. Mas esse quadro foi recentemente modifi cado pela Lei n. 11.441/07, 
já em vigor. A citada Lei modifi cou os arts. 982, 983 e 1031 do CPC, assim como acres-
centou ao Diploma processual o de n. 1124-A. 

O art. 982 do CPC, com a sua nova redação, dispõe que: “Art. 982. Havendo 
testamento ou interessado incapaz, proceder-se-á ao inventário judicial; se todos forem 
capazes e concordes, poderá fazer-se o inventário e a partilha por escritura pública, a qual 
constituirá título hábil para o registro imobiliário.”

O dispositivo deixa claro que o inventário poderá ser judicial ou administrativo. 
O inventário judicial queda reservado para aqueles casos em que houver testamento ou 
incapaz. Assim, havendo testamento, mesmo que todos os herdeiros sejam capazes, ou 
havendo incapaz, o inventário deverá necessariamente ser realizado pela via judicial.

Mas, se todos os herdeiros forem capazes e estiverem de acordo quanto à 
partilha, ou seja, quanto à divisão, prescindir-se-á de utilização da via judicial para realiza-
ção do inventário. Nesse caso, o inventário poderá ser realizado pela via administrativa, 
por meio de escritura pública.

Indaga-se, inicialmente, sobre a obrigatoriedade de realização do inventário 
administrativo se todos os herdeiros forem capazes e estiverem concordes em relação 
à divisão. Como no art. 982 do CPC foi utilizada a expressão “poderá”, o inventário 
administrativo não pode ser reputado obrigatório. Trata-se de uma faculdade dos inter-
essados.

Se todos os herdeiros forem capazes e estiverem de acordo quanto à partilha, 
mas optarem por realizar o inventário na via judicial, o procedimento a ser adotado é o 
do arrolamento sumário, delineado nos arts. 1031 usque 1035 do CPC. Poderão, con-
tudo, os interessados optar pelo inventário administrativo.

O inventário administrativo será realizado por meio de escritura pública, lavra-
da pelo Tabelião. Nesse caso, os interessados deverão comparecer ao cartório e solicitar 
a confecção do instrumento público, contemplando a divisão do acervo. Essa escritura, 
por força do art. 982, parágrafo único do CPC, somente será lavrada se os interessados 
estiverem assistidos por advogado, que poderá ser comum a todos os interessados. Con-
stará do ato notarial a assinatura do causídico, assim como a sua qualifi cação. Dispõe, 
com efeito, o art. 982, parágrafo único do Código: “O tabelião somente lavrará a escrit-
ura pública se todas as partes interessadas estiverem assistidas por advogado comum ou 
advogados de cada uma delas, cuja qualifi cação e assinatura constarão do ato notarial”.

A presença do advogado atende ao disposto no art. 133 da Constituição Fed-
eral, que esclarece ser o advogado indispensável à administração da justiça. Note-se que 
a presença do advogado nesse caso visa a resguardar os interesses dos envolvidos na 
partilha. Presume-se, na verdade, que as partes consultaram um profi ssional e que estão 
cientes da quota que lhes cabe do acervo.

A escritura pública lavrada constituirá título hábil ao registro imobiliário. Por 
outras palavras: lavrada a escritura pública, com a respectiva presença dos advogados ou de 
apenas um – se comum a todos os interessados -, deverá ela ser registrada no Cartório de 
Registro Geral de Imóveis, para os fi ns de ser formalizada a transferência da propriedade. 
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A despeito de a Lei não fazer menção a outros órgão de registro, mencionando 
apenas o R.G.I, tudo indica que, havendo inclusão na escritura pública de acordo quan-
to a um determinado automóvel, o registro no órgão competente deverá ser realizado. 
Nesse caso, deverá ser feita uma interpretação extensiva do art. 982 do CPC.

Dúvidas surgirão, no inventário administrativo, em relação ao imposto de 
transmissão causa mortis, da competência dos Estados-membros da Federação. Como 
o Legislador da reforma nada dispôs a respeito, deverá ser aplicada analogicamente a 
primeira parte do art. 1035, § 2º do CPC, de modo que o imposto deverá ser objeto de 
lançamento administrativo, conforme dispuser a legislação tributária.

A separação e o divórcio consensuais, desde que não haja fi lhos menores ou 
incapazes, podem, com a entrada em vigor da Lei n. 11.441/07, ser realizados pela via 
administrativa. Com efeito, o art. 1124-A do CPC, inserido pela reforma, dispõe que:

Art. 1124-A. A separação consensual e o divórcio consensual, não havendo fi lhos meno-
res ou incapazes do casal, e observados os requisitos legais quanto aos prazos, poderão 
ser realizados por escritura pública, da qual constarão as disposições relativas à descrição 
e à partilha dos bens comuns e à pensão alimentícia e, ainda, ao acordo quanto à ret-
omada pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou à manutenção do nome adotado quando 
de seu casamento.

O dispositivo inova no Direito Brasileiro ao permitir a dissolução da sociedade 
ou do vínculo conjugal por meio de escritura pública, prescindindo-se de pronuncia-
mento jurisdicional. Por outras palavras: o preceito autorizou a realização do divórcio e 
da separação consensuais pela via administrativa.

A primeira observação a ser registrada é que o art. 1124-A do CPC contempla 
uma faculdade para os interessados, até mesmo em virtude de o Legislador ter utilizado 
o verbo “poder”, que denota a idéia de faculdade. Em síntese: a separação e o divórcio 
consensuais poderão ser realizados por meio da via administrativa ou da via judicial.

Para realização da separação ou do divórcio pela via administrativa, o Legisla-
dor exigiu o preenchimento de alguns requisitos. O primeiro deles é que os interessados 
estejam de comum acordo quanto às condições da dissolução, ou seja, somente admite-
se a utilização da via administrativa quando a dissolução for consensual. Qualquer di-
vergência entre os cônjuges obstará a utilização da via administrativa.

Outro requisito é que os cônjuges não tenham fi lhos menores ou incapazes. 
Havendo fi lhos, salvo se todos capazes, a dissolução por meio da via administrativa é ve-
dada. Note-se que, mesmo que um fi lho seja maior, mas sendo ele incapaz, por qualquer 
outro motivo, não haverá possibilidade de ser realizada a dissolução administrativa do 
enlace matrimonial.

Da mesma forma, os prazos estabelecidos em Lei para dissolução tanto da so-
ciedade como do vínculo conjugal deverão ser observados. Essa conclusão é facilmente 
extraída da própria redação do novel art. 1124-A do CPC. 

Para a separação consensual, por exemplo, exige-se que o conúbio tenha sido 
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realizado há pelo menos um ano, conforme previsto no art. 1574 do Código Civil9. Já 
para o divórcio direto consensual, haverá necessidade de o casal estar separado de fato 
por pelo menos dois anos, ex vi do disposto no art. 1580, § 2º do Código Civil10. A 
conversão da separação em divórcio, a seu turno, demandará, para sua realização, o tran-
scurso do prazo de um ano, conforme art. 1580, caput da Lei civil11.

Feitas essas considerações, cumpre destacar que na escritura pública de separa-
ção ou de divórcio consensuais deverão constar algumas disposições. A primeira delas é 
a relativa à descrição e à partilha dos bens comuns. Por outras palavras: os interessados 
deverão anuir quanto à partilha dos bens. 

Da mesma forma, na escritura de dissolução deverá constar disposição sobre 
a pensão alimentícia. Essa cláusula deverá ser bem detalhada para evitar estorvos no fu-
turo. O valor da pensão alimentícia, a forma de atualização, a data de seu vencimento, o 
termo ad quem deverão constar no instrumento público. 

Destaque-se, ainda, que, na escritura de dissolução, não poderá constar dis-
posição no sentido da renúncia aos alimentos. Se os interessados entenderem que os ali-
mentos são prescindíveis, deverá ser inserida disposição no sentido de seu não exercício. 
Tal conclusão decorre do art. 1707 do Código Civil12.

Por fi m, deverá constar na escritura pública disposição referente à retomada 
pelo cônjuge de seu nome de solteiro ou mesmo pela manutenção do nome adotado 
quando do enlace matrimonial. Nesse particular, os interessados têm plena autonomia 
para defi nir pela manutenção ou não do nome adotado quando do casamento.

A escritura pública somente poderá ser lavrada pelo Tabelião se os advogados 
dos interessados estiverem presentes, conforme o art. 1124-A, § 2º do CPC. É possível 
que apenas um único advogado assista ambos os consortes. De qualquer modo, deverá 
constar do instrumento público a qualifi cação do causídico, assim como a sua respectiva 
assinatura.

Uma vez lavrada a escritura pública, não haverá necessidade de homologação 
judicial. Ademais, a escritura pública constituirá título hábil para o registro civil e para o 
imobiliário, conforme previsto no art. 1124-A, § 1º do CPC.

Iremos aqui analisar alguns refl exos processuais oriundos da realização do in-
ventário, da separação e do divórcio administrativos. Inicia-se essa análise pelo estudo 
da nulidade ou anulação da partilha realizada no inventário administrativo. Imaginemos 
que o inventário e a partilha tenham sido realizados pela via administrativa. Mas que, 

9 O art. 1574 do CC reza o seguinte: “Dar-se-á a separação judicial por mútuo consentimento dos cônjuges se 
forem casados por mais de um ano e o manifestarem perante o juiz, sendo por ele devidamente homologada a 
convenção”.
10 O art. 1580, § 2º do CC dispõe: “O divórcio poderá ser requerido, por um ou ambos os cônjuges, no caso de 
comprovada separação de fato por mais de dois anos”. 
11 A redação do citado preceito é a seguinte: “Decorrido um ano do trânsito em julgado da sentença que houver 
decretado a separação judicial, ou da decisão concessiva da medida cautelar de separação de corpos, qualquer das 
partes poderá requerer a sua conversão em divórcio”.
12 O art. 1707 do CC reza: “Pode o credor não exercer, porém lhe é vedado renunciar o direito a alimentos, sendo o 
respectivo crédito insuscetível de cessão, compensação ou penhora”.
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por um lapso do Tabelião, a escritura pública tenha sido lavrada na presença das partes, 
sem, contudo, haver, no ato, advogado assistindo-as. Trata-se de situação em que houve 
violação ostensiva da regra prevista no art. 982, parágrafo único do CPC, que determina 
ser necessária a presença de advogado quando da lavratura da escritura de partilha.

No presente caso, haverá nulidade do ato for ofensa ao disposto no art. 982 do 
CPC, esclarecendo, outrossim, o art. 166, inc. V do Código Civil que “é nulo o negócio 
jurídico quando: for preterida alguma solenidade que a lei considere essencial para a sua 
validade”. Ao eventual prejudicado, então, caberá propor a ação declaratória de nulidade 
da partilha, realizada na via administrativa.

Haveria possibilidade de convalidação da escritura pública de partilha no ex-
emplo citado, caso o advogado subscrevesse o instrumento posteriormente? Não, pois 
o art. 169 do Código Civil determina que “o negócio jurídico nulo não é suscetível de 
confi rmação, nem convalesce pelo decurso do tempo”.

Outra situação que poderá ocorrer é aquela em que eventual herdeiro já recon-
hecido não tenha participado do inventário realizado na via administrativa. Nesse caso, 
o herdeiro preterido deverá manejar a ação declaratória de nulidade cumulada com a de 
petição de herança, na forma do art. 1824 do Código Civil.

Suponha-se que tenha sido realizada uma separação consensual pela via admin-
istrativa, inserindo-se, no instrumento, cláusula sobre os alimentos. Suponha-se, ainda, 
que um dos interessados pretenda exoneração ou mesmo revisão dos alimentos que 
foram pactuados. Reza o art. 1699 do Código Civil o seguinte: “Art. 1699. Se, fi xados os 
alimentos, sobrevier mudança na situação fi nanceira de quem os supre, ou na de quem os 
recebe, poderá o interessado reclamar ao juiz, conforme as circunstâncias, exoneração, 
redução ou majoração do encargo.”

Havendo consenso entre os interessados quanto ao valor dos alimentos, não 
vejo óbice em relação à realização de uma nova escritura pública, modifi cando a cláusula 
anteriormente estabelecida. Por outras palavras: se, em sede de separação administrativa, 
for estabelecido o quantumdos alimentos e, posteriormente, os interessados entenderem 
conveniente modifi cá-lo, poderão fazê-lo por meio de outra escritura pública.

Mas, havendo confl ito quanto ao novo quantum, a única solução será a utiliza-
ção da via judicial. O interessado na modifi cação do valor dos alimentos deverá aforar a 
respectiva ação revisional, com vistas a obter a sua alteração. Da mesma forma, poderá 
ser proposta a ação de exoneração, se o prejudicado pretender exonerar-se da obrigação 
alimentar; ou mesmo a de modifi cação de cláusula, caso a parte pretenda, por exemplo, 
converter o valor dos alimentos para importe em salários mínimos13.

13 A jurisprudência é tranqüila quanto à admissibilidade de fi xação de alimentos em salários mínimos. Sobre o 
exposto, pode-se colacionar o seguinte julgado: “in casu – no qual o salário mínimo foi utilizado como parâmetro 
para o fi m de fi xação do valor de alimentos – a inexistência da relação de trabalho não retira, do salário mínimo, 
a patente prestabilidade para estipulação do valor dos alimentos, a cuja prestação foi condenado o recorrido; ao 
reverso, dada sua presumida capacidade de atender às necessidades vitais básicas do trabalhador, e às de sua 
família com moradia, alimentação, educação, saúde, lazer, vestuário, higiene, transporte e previdência social, 
com reajuste periódicos que lhe preservem poder aquisitivo (art. 7º, IV, da CF), nenhum outro padrão seria mais 
adequado à estipulação de alimentos, porque estes devem atender a idênticas necessidades” (STF, Primeira Turma, 
19.11.1991. RTJ 139/971. JSTF 159.227). Cf. CAHALI, Yussef Said. Dos alimentos. 3. ed. São Paulo: Revista dos 
tribunais, 1999. p. 938 e 939.
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Realizada a separação consensual por meio de escritura pública e decorrido o 
prazo para ser requerido o divórcio, poderão os interessados, por meio de outra escritura 
pública, comparecer perante o Tabelião para realização do divórcio administrativo. Em-
bora a lei não discipline expressamente essa situação – isto é, de conversão da separação 
em divórcio por meio de escritura pública– nada obsta a sua realização. Se a fi nalidade 
da Lei n. 11.441/07 é reduzir a atividade jurisdicional de somenos importância, outra 
interpretação não deve preponderar.

Assim, decorrido o prazo de um ano da realização da separação administrativa, 
poderão os interessados comparecer em Cartório e solicitar a realização da conversão da 
separação em divórcio, pela via administrativa.

E se a separação for realizada na via judicial, os interessados poderão, uma 
vez decorrido o prazo de um ano e desde que estejam de comum acordo, solicitar a 
realização da conversão da separação em divórcio? Nenhum óbice há na lei. Ao revés, 
essa exegese coaduna-se in totum com a própria mens legisoriunda da Lei n. 11.441/07, que 
é afastar do Judiciário questões de exígua relevância.

Por esse motivo, deve ser autorizada a realização da conversão da separação 
em divórcio na via administrativa, ainda que aquela tenha sido realizada pela judicial. 
Havendo consenso entre os interessados, nada obsta a realização da conversão por in-
termédio do Tabelião.

Realizada a dissolução da sociedade conjugal, seja pela via judicial seja pela 
via administrativa, há, ainda, a possibilidade de ser restabelecido o vínculo. Na verdade, 
apenas com o divórcio é que o vínculo conjugal é rompido. Dispõe, com efeito, o art. 
1577 do Código Civil: “Art. 1577. Seja qual for a causa da separação judicial e o modo 
como este se faça, é lícito aos cônjuges restabelecer, a todo tempo, a sociedade conjugal, 
por ato regular em juízo.”

Indaga-se, então, sobre a possibilidade de ser restabelecida a sociedade conju-
gal nos casos de separação administrativa. Não vislumbro qualquer óbice nisso. De fato, 
o art. 1577 do CC dispõe que “seja qual for a causa da separação judicial e o modo como 
este se faça” é possível restabelecer-se a sociedade conjugal. 

Ora, se até mesmo nos casos de separação judicial, em que há manifestação de 
um Magistrado, por força do preceito colacionado admite-se o restabelecimento da so-
ciedade conjugal, não se pode vislumbrar qualquer óbice quando a separação é realizada 
pela via administrativa. E o restabelecimento da sociedade conjugal nesse caso também 
poderá ser feito pela via administrativa. Outro entendimento não se coadunaria com o 
espírito da reforma.

Assim, realizada a separação dos cônjuges, seja pela via judicial ou administra-
tiva, poderão eles restabelecer a sociedade conjugal por meio de nova escritura pública. 
Exigir-se, nesse caso, a manifestação do Magistrado seria trilhar senda contrária às modi-
fi cações do CPC, que buscam a simplifi cação dos procedimentos e a desburocratização 
do Judiciário.

Para a dissolução do vínculo matrimonial exige-se a separação de fato por, pelo 
menos, dois anos ou mesmo o lapso temporal de um ano entre a separação e o divórcio. 
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No primeiro caso, tem-se o divórcio direto e, no segundo, o divórcio por conversão. Am-
bos, como visto, poderão ser realizados pela via administrativa, desde que preenchidos 
os requisitos legais.

Questão de relevo diz respeito à verifi cação dos prazos, até mesmo porque o 
art. 1124-A do CPC refere-se a “observados os requisitos legais quanto aos prazos”. Os 
prazos legais para decretação do divórcio, na esfera judicial, são verifi cados pelo Magis-
trado. No caso de divórcio consensual administrativo, esses prazos deverão ser verifi ca-
dos pelo Tabelião. Eis aqui situação que demandará muita cautela na prática, até mesmo 
para que não se realizarem divórcios sem observância dos prazos previstos em lei.

Recomenda-se, então, que o Tabelião deixe expresso na escritura pública a 
qualifi cação completa das testemunhas que atestem o decurso do prazo, no caso de di-
vórcio direto consensual administrativo, de sorte a evitar impugnações posteriormente. 
Mas, no caso de divórcio por conversão, a verifi cação é bem mais simples, pois a prova 
documental corroborará o decurso do prazo, bastando que a ela seja feita remissão na 
escritura de conversão.

De qualquer modo, o importante é que, quando da lavratura da escritura públi-
ca de divórcio, seja direto ou por conversão, os prazos sejam estritamente observados e 
devidamente corroborados.

O Legislador da reforma processual oriunda da Lei n. 11.441/07 não se repor-
tou à união estável. Por outras palavras: o Legislador reformista reportou-se apenas à 
separação e ao divórcio, que são, respectivamente, meios de dissolução da sociedade e do 
vínculo conjugal. Ambos estão relacionados ao enlace matrimonial.

Indaga-se sobre a possibilidade de reconhecimento e respectiva dissolução de 
união estável, havendo consenso entre os interessados, na via administrativa, ou seja, por 
intermédio de escritura pública. O art. 1124-A do CPC, inserido pela Lei n. 11.441/07, 
como dito, não se reporta a essa situação.

Penso, contudo, que, atento ao espírito da reforma do CPC, não se pode deixar 
de admitir a dissolução da união estável de forma consensual pela via administrativa. Ob-
viamente, essa dissolução somente poderá ser admitida nos casos em que os interessados 
estejam concordes quanto à partilha dos bens e em relação ao quantum dos alimentos, 
além de não haver fi lhos menores ou incapazes.

Quanto ao argumento de que a lei a ela não se reportou, trata-se de hipótese 
em que lex minus dixit quam voluit, ou seja, trata-se de situação em que o Legislador disse 
menos do que pretendia. A solução, então, é o emprego da analogia, para aplicar-se o art. 
1124-A do CPC também aos casos de reconhecimento e dissolução de união estável. 

Ademais, se o próprio enlace matrimonial pode ser dissolvido por meio de 
escritura pública, não se pode admitir que união estável não o seja, nos mesmos casos. 
São situações próximas e que merecem o mesmo tratamento legal, até em observância 
ao princípio da isonomia. Destaque-se, outrossim, que a união estável, salvo disposição 
contratual em sentido diverso, por força do art. 1725 do Código Civil, regula-se pelo 
regime da comunhão parcial de bens.

Pelos supramencionados motivos não vejo qualquer óbice na realização da dis-
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solução da união estável pela via administrativa, ou seja, por meio de escritura pública, 
lavrada pelo Tabelião. Obviamente que, nesse caso, os requisitos previstos no art. 1124-A 
e parágrafos do CPC deverão ser observados. 

3. Considerações fi nais

O direito e as normas, não só no Brasil mais no mundo todo, foram criados 
como mecanismos de satisfazer os anseios da sociedade, e harmonizar o convívio dos 
seres humanos resolvendo os confl itos que por ventura ocorrerem.

Por este motivo, o processo civil brasileiro tem sido objeto de reformas com 
muita freqüência. Pretende-se, com a realização dessas modifi cações, modernizar o in-
strumento judicial, adequando-o aos anseios da sociedade. O cidadão brasileiro, não 
tenho dúvida em afi rmar isso, almeja um processo judicial efetivo, justo, célere e que 
produza, de fato, resultados.

A Lei n. 11.441/07 procura modernizar o processo civil brasileiro, autorizando 
a realização do inventário, da separação e do divórcio, desde que haja consenso entre os 
interessados e não haja incapazes, pela via administrativa. Pretende-se, com isso, reduzir 
parcela do volume de atividade do Judiciário, liberando-se os Magistrados para que dire-
cionem as suas atividades às demandas que realmente precisam de intervenção judicial. 

Logo no início se falou sobre alguns aumentos de prazos que a lei trouxe, ques-
tionando se eles não feriam o Princípio da razoável duração do processo e da celeridade, 
previsto no artigo 5º, inciso LXXVIII da CF, entretanto, apesar do aumento do prazo o 
processo fi cou mais célere e não fere de nenhuma forma este princípio, pois desafogou 
o judiciário ao permitir que os procedimentos de inventário, separação e partilha pudesse 
ser feito de forma administrativa, não mais dependendo do judiciário como no passado.

Pretendeu o legislador suprir a necessidade que a muito tempo se criou com 
o aumento das demandas judiciais desta natureza. Conseguiu-se com a Lei propiciar 
na operacionalização da separação, do divórcio e do inventário consensuais; a redução 
dos custos com a separação e o divórcio, uma vez que não haverá incidência de custas 
processuais, mas tão somente de emolumentos. Registre-se, outrossim, a quantidade de 
audiências que deixarão de ser realizadas com as medidas implementadas.

Diante de tudo, fi ca claro que a lei é constitucional a muito benéfi ca para a 
sociedade.
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